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Projeto de Lei nº 091/05

Dispõe sobre a criação de um selo ou carimbo com os dizeres “P.M.V.,  Distribuição Gratuita, Proibida a Venda”, a serem afixados nos medicamentos e em outros produtos hospitalares distribuídos gratuitamente pela Prefeitura Municipal de Votorantim e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:


Art. 1º - Fica instituída a criação de um selo ou carimbo a ser fixado em todos os medicamentos e produtos hospitalares, distribuídos gratuitamente pela Prefeitura Municipal  de Votorantim, com os seguintes dizeres: “P.M.V., Distribuição Gratuita, Venda Proibida”.


Parágrafo único – Fica proibido a qualquer funcionário das Unidades Básicas de Saúde do Município, a retirada de medicamentos das farmácias dos Centros de saúde e também de entrega-los  em residências de munícipes.


Art. 2º - A competência para a realização dos referidos serviços ficará a cargo do Departamento de Compras da Municipalidade e da Secretaria Municipal de Saúde.


Art. 3º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 13 de dezembro de 2.005.

Marcelo de Souza 

Vereador

JUSTIFICATIVA:


O nosso intuito é de impedir que o munícipe seja obrigado a pagar por um benefício que é oferecido gratuitamente pela rede pública  de saúde, além de impedir que fique centralizada a entrega de medicamentos e  a  “seleção” de quem irá ou não receber.


O nosso objetivo é que a transparência impere sobre todas as outras intenções que se oponham aos interesses da população votorantinense.


Eis as razões de nossa propositura e esperamos poder contar com a aprovação dos Nobres Pares.

Marcelo de Souza 

Vereador

